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EItIf,NTA: INDICA O MI.TNICIHO
ATRÂVÉS I'A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO ADQT'IRIR UM FO[I)
DE EDUCÂçÃO À »rSrÂxCn nn
SÂLITRD EM PARCERIA COM A
SECTTECE CAPS f, AS
T'NIVER,SIDADE§

O Vereador da Câmara Municipal de Selitre- CE, SILVIO PINTO, no uso de srns atribuições
leg$s e corn o fundamento na LOM, fuL 73. II faz saber que apúeserÍâ ao Plenário para
apreciação e envio ao Prefeito Mmicipol o corÍente [{DICÀTM, pora gue sejarn adotadas as

povkiencias junro aos setores compêt€ítes, conforme AÍf 7l § 2", d8 I.EI ORGANICA DO
MUNICIPIO DE SALITRE.

- INDICA O MUNICiPIO ATRAVÉS DA SECRETARIÂ DE EI»UCÂÇÃO
ADQUIRIR UM POLO DE EDUCAÇÃO À NTSTÂNCIA DE SALITRE EM
PAR,CERIACOM A SECITECE CAPS E AS I]NIVERSIDADES.

O MT]NICÍPIO NECESSITA QUÂLIFICAN, TODAS ÂS ÁREAS IMFORTANTES,
PRINCIPAIJENTE NO CORFO IX)CEÀITE DA EDUCAÇÀO QUE ESTARÁ TENIX)
A OFORTT'I\IIDADE GRATUITA DE SE FORMÀR, QUALIFICAR E SE PRf,PARAR

NDSTA PARCERIA ESTAMOS ATRAVÉS »NSTT PONER I,f,GISI,ATryO, JtiNTO§
COM SECITECE, CAPS, NOSSAS UNIYERSIDAI}ES E ACIMA DISTO A

Sf,CR.ETARIA MT'NICIPAL DE EDUCAÇÃO QUE TENIIÀ PRERROGATIVA DE
ORGAÀ'IiZAA. E IMPI-EMENTAR, E FACILITAR A CIIf,GADA DAS POLiTICAS
PÚBLICAS DESTA FoRMA EsTAMos EnÍvIANDo ToIx)§ o§ MATE,RIAIS

NECESSÁRIOS PÀRÂ IMPIÁ}ITAÇÃO DO REFf,RTDO FOTI) EAI) DE SALITRE
AINDA SALIENTANIX) QUE NO§ST} MI]MCÍPIOESTAVA TORA IX)

ATENDIMENTO E COMA VISTTA DO PRESIDENTf, DA CÂMARÂSILVIO PINTO
A SECTTDCE E JUNTO AO GOVf,RNO IX) E§TAIX) CONSEGUIMO§ INCLUIR

SALITRE NES§E III,IPORTA}ITT PR(XETO.
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Átrio da C&nara Municipal de SalitrúCE, em 26 de Março de 2025.
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